
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI No 3.453, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, permitindo à Anatel alterar a modalidade 
de licenciamento de serviço de 
telecomunicações de concessão para 
autorização. 

 

EMENDA Nº 4/16 
Inclua-se um novo art. 3º, com a redação que se segue, e renumere-

se os artigos posteriores, conforme se segue: 
 

Art. 3º O art. 65 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 65.............................................................................. 

.......................................................................................... 

§ 1° Poderão ser deixadas à exploração apenas em 

regime privado as modalidades de serviço de interesse coletivo 

que, sendo essenciais, estejam sujeitas a deveres de 

universalização. (NR)” 

Art. 4º O art. 99 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 99. O prazo máximo da concessão será de vinte 

anos, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que a 

concessionária tenha cumprido as condições da concessão e 

manifeste expresso interesse na prorrogação, pelo menos, 

trinta meses antes de sua expiração. (NR)” 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em  1º  de  junho   de 2016. 

 

 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

         Presidente 
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